
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  822519 - SP 
(2015/0294241-2)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : GERSON VALE DA CONCEICAO 
ADVOGADOS : WILSON MIGUEL  - SP099858 
    TATIANA ZONATO ROGATI  - SP209692 
    PRISCILA TEIXEIRA VITAL MORAES E OUTRO(S) - 

SP309891 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A TODOS FUNDAMENTOS DO DECISUM 
AGRAVADO. SÚMULA 182/STJ. TESE DE RECONHECIMENTO DE TEMPO 
DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL RECHAÇADA PELA CORTE DE ORIGEM, 
A PARTIR DO EXAME FÁTICO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DO PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.    Pela leitura das razões recursais, constata-se que, 
quando da interposição do Agravo em Recurso Especial, a parte agravante não rebateu, 
como lhe competia, todos os fundamentos da decisão agravada, deixando de impugnar a 
ausência de violação do art. 535 do CPC/1973.

2.   A parte agravante deve infirmar os fundamentos da 
decisão impugnada, autônomos ou não, mostrando-se inadmissível o recurso que não se 
insurge contra todos eles – Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça.

3.   Ainda que assim não fosse, a inversão das 
premissas fixadas no acórdão, a fim de acolher a tese de que houve o exercício de 
atividade rural e de atividade especial nociva, demandaria nova incursão no conjunto 
fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4.   Agravo Regimental do Particular a que se nega 
provimento.
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Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator
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